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TERMO DE CONTRATO NO OO1I2O21. SEJUSC

TERMO DE CONTRATO NO OO1I2O21

SEJUSC, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

AGENTE DE PORTARIA, CELEBRADO
ENTRE O ESTADO DO AMAZONAS, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTTçA, DIRE|TOS
HUMANOS E CIDADANIA . SEJUSC, E

MTLLENTUM SERV!çOS DE APOTO

ADM!NISTRATIVO EIRELI, NA FORMA
ABAIXO:

Aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro de 2021, nesta cidade de Manaus, o ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIçA, DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, situada na, Rua Bento Maciel, n.o02, Conjunto
Celetramazon, Adrianópolis, CEP: 69.057-350 com CNPJ no 04.312.401i0001-38 em Manaus,
criada pela Lei n.o 4.163 de 09 de março de 2015, conforme Diário Oficial do Estado do
Amazonas, de segunda-feira, dia 09 de março de 2015, neste ato representada por sua
Secretária Titular a Sra. MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, residente e

domiciliada nesta cidade, no Condomínio Atlantis, rua Lindon Jhonson, 07, Bairro Parque Dez,
CEP: 69.054-712, portadora da C.l. n" 1009585-3 - SSP/AM, e do CPF n'407.360.402-34,
doravante designada simplesmente CONTRATANTE e a empresa MILLENIUM SERVIÇOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO ElRELl, doravante designada simplesmente CONTRATADA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 21.007.496/0001-03, com sede à
Rua Jurema, no 173, Cj. Kíssia, bairro Dom Pedro l, Manaus-AM, CEP: 69.040-290, neste ato
representada pelo seu Representante Legal, o Senhor RANIERE DOS ANJOS CARDOSO,
brasileiro, empresário, portador do RG n" 7695576 SSP/PA e inscrito no CPF sob o no

054.005.102-05, residente e domiciliado à Rua Hilário Cavalcante de Moraes, no 006, Quadra
38, Cj. Jardim Versalles, Bairro Planalto, CEP: 69044-770, doravante designado
CONTRATADO, celebram o presente TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE AGENTE DE PORTARIA, em consequência do Portaria de Dispensa de

Licitação n' 020412020 - GS/SEJUSC, tendo em vista o que consta no Processo no 5046/2020

- SEJUSC e 1094812020 - CSC, celebrado, conforme minuta aprovada pela PGE no processo

no.481197-PGE, que se regerá pelas normas da Lei no.8.666, de21de junho de 1993, com as

alterações introduzidas pela Lei n'8.883, de 08 de junho de 1994, e pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação

emergencial de Pessoa Jurídica para prestação de serviço de agente de portaria, para atender
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as necessidades desta SEJUSC e suas Unidades pelo período de 180 (cento e oitenta) dias,
conforme especificações e condições estabelecidas no Projeto Básico, constante do Processo.

cLÁusuLA SEGUNDA: DO VALOR - O valor mensal do contrato será de R$ 81 .994,02,
(oitenta e um mil, novecentos e noventa e quatro reais e dois centavos), gerando o valor global
de R$ 491.964,12 (quatrocentos e noventa e um mil, novecentos e sessenta e quatro reais e

doze centavos).

cLÁusuLA TERCEIRA: DorAçÃo oRçAMENTÁRIA E EMPENHo - As despesas com a

execução do presente contrato correrão, no presente exercício, à conta da seguinte dotação
orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa de Trabalho: 14.244.3247.2167.0011,
Natureza da Despesa: 33903701, Fonte: 121, tendo sida emitida pelo CONTRATANTE, em

1010212021a Nota de Empenho no 2021NE0000082.

cLÁusuLA QUARTA: DA FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento à CONTRATADA será

efetuado por meio da Nota de Empenho em conta bancária da Contratada e de acordo com os

valores fixados na cláusula anterior, mediante apresentação de fatura devidamente atestada
pelo setor competente da CONTRATANTE, fatura essa que será processada e paga segundo

a legislação vigente.

CLÁUSULA QUTNTA: PRAZO DO CONTRATO - O prazo de vigência deste Contrato será de

í80 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura do contrato, conforme estipulado no Projeto

Básico.

PARÁGRAFO UNICO: O CONTRATANTE é obrigado a rejeitar, no todo ou em parte, os

serviços executados em desacordo com o contrato.

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE . A CONITAIANtE

responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado

o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

cLÁusuLA sÉflMA: DAS oBRIGAÇôes e RESPoNSABIL|DADES DA CoNTRATADA - A
Contratada fica obrigada a apresentar, ao Contratante:

| - Até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

ll - Comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

Parágrafo Primeiro: Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais
verbas decorrentes da execução do objeto contratual, bem como demais obrigaçôes
constantes do Projeto Básico.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

GLÁUSULA otTAVA: DA ALTERAçÃO GONTRATUAL - Toda e qualquer alteração deverá

ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei n.o

8.666/93, vedada a modificação do objeto.

PARÁGRAFO UNIGO: A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço,

compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de

dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração
de aditamento.

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES - O atraso injustificado na execução, bem como a

inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei n.o 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em

todo caso, a rescisão unilateral.

GLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido:

I _ ADMINISTRATIVAMENTE, PELO CONTRATANTE:

1. Pelo não cumprimento por parte do CONTRATADO de cláusulas contratuais,

especificações ou prazos;

2. Em razáo do cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

3. Pelo atraso injustificado do pagamento dos servidores;
4. Pela paralisação do fornecimento, sem justa causa e sem prévia comunicação ao

CONTRATANTE;
5. Pelo cometimento reiterado de atraso no pagamento dos servidores;

6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;
7. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

8. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

9. lncidir o CONTRATADO em qualquer outra falta enquadrável nas prescrições da Lei no

8.666/93.

GLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA: DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLIGA . OS

debitos da Contratada para com o Contratante, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
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em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA: DA puBltcAçÃo E Do REctsrRo - A eficácia do
Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
ptazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Procuradoria-Geral do Estado.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA: DO FORO - Obriga-se o CONTRATADO, por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições do presente contrato, e
elege seu domicílio contratual, o da Cidade de Manaus, com expressa renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em três vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos.

Manaus de de 2021

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

RANIERE DOS ANJOS CARDOSO
Millenium Serviços de Apoio Administrativo Eireli

TESTEMUNHAS:

NOME Mariana Chaves Villela NOME Mayana Vieira Amorim

1 0

CPF

RG

ASS

009.508.242.59

2495827-1

CPF:

OAB/AM

ASS
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979.070.8í 2 - 20

13.47,
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Manaus, quinta-feira,25 de fevereiro de 2021 | Poder Executivo - Seção ll I
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SECRETARIA DE ESTAOO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E

CIDAOANIA. SEJUSC

Extrato no 1212021 -SEJUSC

Espéciê: Primeiro Têrmo Aditivo ao Contrato no. 02812020'SEJUSC;
Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE

ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA . SEJUSC

e H L SERVIÇOS E COMÉRC|O LTDA.T Objeto: Prorrogação do prazo de

vigênciâ do Termo de Contrato n' 028/2020 - SEJUSC, por maís 60 (sessenta)

dias; Data da Assinatura: 1110212021; Dotâção Orçamentária; Unidade

Geslora: 21101; Programa de Trabalho: 14.422.3247.1517.0011; Fonte:

0100; Natureza da Despesa: 44905242: Nota de Empenho: 2020NE00659i
Processo AdministÍativo: 431/2021-SEJUSC; Fundamento do ato: Art,

57, § 1', ll, da Lei n.o 8.666/93; Responsável pêlo Extrato: Mayana Vieira

Amôrim - Assessora Jurídica. lr,'!anaus, 1 1 de fevereiro de 2021 .

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secrêtária dê Estâdo de Justiça. Direitos Humanos e Cidãdânia

PÍotocolo 36097

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA. SEJUSC
Extrato no 01 5i202 1-SEJUSC
Especie: Termo de Contrato no. 001/2021-SEJUSC; Partes: ESTADO
DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO OE

JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E CIDÀDANIA - SEJUSC e MILLENIUM
SERVIçOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI; Objeto: O Contrato tem
por objêto â contratação emergencial de pessoa juridíca para prestação de
serviÇo de Agente de Portaria para atender as necessidades da SEJUSC
e suas Unidades. Valor: O valor Global do Contrato é de R$ 491.964,12
(quatrocentos e noventa e um mil, novecentos e sessenta e quatro reais
e doze cenlavos). Data da Assinatura: 1010212021", Vigência: 180 (cênto

e oitenta) dias a contar da datâ da assinatura, conforme prazo estipulado
no Projeto Básico. Dotação Orçãmontária: Unidade Gestora: 21101;
Progrâma de Trabalho: 1 4.244.3247 .2167.001 1 : Fonte: 01 21 : Natureza da

Despesa: 33903701; Nota de EÍnpenho: 2021NE0000082: Procêsso Ad-
ministrativo: 5046/2020-SEJUSC; Fundamento do ato: Art. 24, lV, da Lei

no 8.666/93; Respónsável pelo Extrato: fiIayana Vieira Amorim - Assessora
JurÍdica. Manaus, 1 0 de íevereiro de 2021 .

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 36239

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA, SEJUSC
Extrato do Termo de Ajuste de Contas no 00?2021-SEJUSC, que se faz
entre o ÊSTADO DO AMAZONAS, por intermódio da §ECRÊTARIÀ DE
ESTADO DE JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC,
e D AVELINO BEZERRA EIRELI; OBJETO: Liquidação do valor devido
pela SEJUSC, referenle a prestação de seNiÇo de locaçâo de tendas, no

valoÍ de R$ 1.051.560,00 (um milhão, cinquenta e um mil. quinhentos e

sessenta reais); Data da Assinatura: 1110212A21: Processo Admini§trati'
vo: 041 9/202 1 -SEJUSC; Dotação Orçamêntiária: Unídade GestoÍa: 2 1 1 0 1 i

Programa de Trabalho 14.122.3308.1554.0001; Fonte:121; Elemento de

Despesa 339092, do orçamento vigente e nota de empenho a ser emitida;

Fundamento do ato: Arts. 58 a 65, da Lei no 432A164: Responsável pelo

Extratol Mayana Vieira Amorim. Manaus, 1 1 de íevereiro de 2021.

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Sêcretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cldadania

Protocolo 36248

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA. SEJUSC

PORTARIA N§ 033/2021. GSiSEJUSC

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS
E CIDADANIA - SEJUSC, no exercício de suas atribuiçÔes legais e,

CONSIDERANDO, o disposto nos artigôs 35, inciso V, alíneas "9" e "h",

e art. 58 da Lei n' 13.01912014, bem como a Portaria de n" 02712021-GSl
SEJUSC : RESOLVE: l- SUBSTITUIR a servidora MICHELE BRITO DE

OLMIRA pela servidora CRISTIANE NASCIMENTO DA SILVA PAXÂO,
Cargo: Assessor lll, I\ilatricula n'.258.195-74, para a partir desta data

e duranle loda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada a sua

substituiÇão por outro servidor, proceder à Íiscalizaçãô técnica, como

Gêstora dos Termos dê Fomento n'4512020; 4812020 e 52l2A2A e, como

Monitora dos Termos de Fomento n"3412020; 3512o20; 3612020; 3812024:

41l2A2A',46t2020 e 47t2020.l- Esta portaria entrârá em vigor na data de

sua publicaÇão. Pulique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. Gabirrete da

Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC,
em Manaus, 1 7 de fevereiro de 2421 .

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de JustiÇa, Direitos Humanos e Cidadania

Píotocolo 36098

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIç4, DIREITO§ HUMANOS E

CIDADANIA §EJUSC
PORTARIA N" 37/2021. GSiSEJUSC
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIç4, DIREITOS HUMANOS
E CIDADANIA - SEJUSC, no exercício de suas âtribuições legais e,

CON§IDERANDO a Podaria no 18612020 -GSiSEJUSC, que nomeou os
membros da Comíssào de Fiscalízação do Convênio no 02/2018 -SNC/
PPDDH; CONSIDERANDO o teor do Memorando no 0812021-DPODI
SEJUSC. da lavra da Cheíe de Departamento de Promoção e Defesa de
Direitos - JanefÍer Pinto dos Santos, que solicitâ â alteração na Portaria para

substituição de servidor que compõe a Conrissão de Fiscalização rlo referido
Convênio; RESOLVE: I - SUBSTITUIR, o Sr. GUSTAVO MORAIS FREIRE,

Assessor lll, matÍícula n'25ô.916-7A pela servidora GABRIELLA LEONORA
CAMPEZATTO, Assessor lll, matrícula n' 259.263-0A, que pâssa â integrar
a Comissão; ll - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, CientiÍique-se e Cumpra-se. Gabinêtô da Secretária de Estado
de Justiça, Direitos Humanos e Cidadanra - SEJUSC, em Manaus, 22 de

fêverêiro de 2021 .

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estâdo dê JustiÇa, Direitos Humanos e Cidâdania

Protocolo 36131

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIÁ . SEJUSC

PORTARIA N' O2O12O21 . GS/SEJUSC

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS
E CIDADANIA - SEJUSC, no exercício de suas atribuiçÕes legâis e,

CONSIDERANDO a necessidade de contratar êmpresa especializada para
prêstação de serviços de execução dê Sistema de Protocolo em plataforma

Web (SPROWeb), objetivando o controle e o acompanhamento do registro
de todos os documentos ou procêssos desta SEJUSC; CONSIDERANDO
que o art. 24, XVI da Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993, preceitua

ser dispensável a licitaÇão para prestação de serviço de informática, por
pessôa jurídica de direito público interno. de bens produzidos ou serviços
prestados por órgão ou entidades que integre â Administração Públicâ e
que tenha sido criado parâ esse fim especiÍico em c,ata anlerior a vigência
desta Lei, desde que o preÇo contrâtado seja compatível com o praticádo

no mercado; CONSIDERANDO a justiÍicativa da escolha da contratante ás
fls. 14 apresentada pela Gerência de lnformática; CONSIDERANDO que

ô preÇo constante do orÇamento aprêsentado pela PRODAM - Processa-
mento de Dados Amazonas S.A. ás fls. 87 está compatível com os preços
praticados no mercado, coníorme o documento presente as Íls. 88195-v;

CONSIDERANDO, Íinalmente o que consta do Processo n" 043912021 '
CSC e 4793/2020 - SEJUSC: RESOLVE: I - DECLÀRAR E RATIFICAR
dispensável o procedimento lÍcitatório, nos termos do art.24, inciso XVl, da

Lei n". 8.666/93, alterada pela Lei no. 8.883 de 08 de junho de 1994, de

acordo com as disposiÇões acima citadas, para prestação de serviços de

execução de SÍstema de Protocolo em plataíorma Web (SPROWeb) pela

empresa PRODAM - PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S.A, no

valor glokral de R$ 27.696,45 (vinte ê sete mil, oêiscentos e noventa e seis
reais e quarênta e cinco cêntavos) objetivando alender as necessídades

desta SEJUSC. CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
Gabinete da Secretária de Estado de JustiÇa, Direítos Humanos e Cidadania
- SEJUSC, Manaus, 09 de fevereiro de 2021 .

MÀRIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Prôtôeolô 36149

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA - SEJUSC

PORTARIA N" 02812021 . GS/SEJUSC

A SECRETÁRIA DE JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E CIDAOANIA, NO

exercício de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a necessidade
de locação de imóvel para instalâção do Pronto Atendimento âo Cidadão
- PAC Leste, objetivando atender as necessidades desta SEJUSC;

CONSIDERANDO que e dispensável a licitaÇão para locação de imóvel

destinado ao atendimento das finalidades precÍpuas da administraçáo, na

Íormâ do aí.24,X, da Lei de Licitações; CONSIDERANDO que a empresa
AKO ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA e proprietária do imóvel e

Diário 0ficial do Ertado do Amazonas
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